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Processo 80.955 

LEI Nº. 9.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2018 
Altera a Lei 4.420/1994, que regula a admissão de portadores de 

deficiência no serviço público, para a estes equiparar as pessoas com 
doença renal crônica dialítica. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, Estado de São Paulo, 

conforme a rejeição de veto total pelo Plenário em 4 de dezembro de 2018, promulga a seguinte 

Lei: 

Art. 12 • O art. 22 da Lei n2 4.420, de 20 de setembro de 1994, que regula a 

admissão de portadores de deficiência no serviço público, passa a vigorar com o seguinte 

acréscimo: 

"Art. 22 • ( ... ) 

( ... ) 

Parágrafo único. Equipara-se a portador de deficiência a pessoa com 

doença renal crônica dialítica." (NR) 

Art. 22
• Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, em onze de dezembro de dois mil e 

dezoito (11/12/2018). 

~ /---J./1 ..:. 
G~O MARTINELLI 

Presidente 

~â ra Municipal de Jundiaí em 

onze de dezembro de dois mil e dezoito ( 

r Legislativo 

az 

LEI 9112/2018
Fls. 2/2


